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para aquela área crítica, a Câmara Municipal de Viseu 
solicitou a concessão de novo direito de preferência, pelo 
prazo de três anos, necessário para a efectiva concretização 
da recuperação da referida zona histórica.

Tendo sido constituída, em 15 de Dezembro de 2005, a 
Viseu Novo, SRU — Sociedade de Reabilitação Urbana 
de Viseu, S. A., com o objectivo de conduzir o processo 
de reabilitação urbana na área crítica de recuperação e re-
conversão urbanística da zona histórica de Viseu, ao abrigo 
do disposto no Decreto -Lei n.º 104/2004, de 7 de Maio, 
impõe -se a alteração do artigo 2.º do Decreto n.º 28/2003, 
de 11 de Junho, em conformidade.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 27.º do Decreto-

-Lei n.º 794/76, de 5 de Novembro, e nos termos da alí-
nea g) do artigo 199.° da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º

Direito de preferência

1 — É concedido ao município de Viseu, nos termos 
do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 794/76, de 5 de 
Novembro, e legislação complementar, o direito de prefe-
rência nas transmissões a título oneroso, entre particulares, 
de terrenos ou de edifícios situados na área crítica de re-
cuperação e reconversão urbanística da zona histórica da 
cidade de Viseu, delimitada na planta anexa ao Decreto 
n.º 28/2003, de 11 de Junho.

2 — O direito de preferência vigora, sem dependência 
de prazo, até à extinção da declaração da área crítica de 
recuperação e reconversão urbanística.

3 — A comunicação a que se refere o artigo 3.º do De-
creto n.º 862/76, de 22 de Dezembro, deve ser dirigida ao 
presidente da Câmara Municipal de Viseu.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto n.º 28/2003, de 11 de Junho

O artigo 2.º do Decreto n.º 28/2003, de 11 de Junho, 
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º

Compete à Câmara Municipal de Viseu e à Viseu 
Novo, SRU — Sociedade de Reabilitação Urbana 
de Viseu, S. A., promover, em colaboração com as 
demais entidades interessadas, as acções de recupe-
ração e reconversão urbanística da área referida no 
artigo anterior.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 
de Novembro de 2007. — José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa — Francisco Carlos da Graça Nunes 
Correia.

Assinado em 29 de Novembro de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 30 de Novembro de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Decreto Regulamentar n.º 85/2007
de 11 de Dezembro

A construção das barragens de Sambade, Pretarouca, Pi-
nhão, Olgas e Ferradosa dará origem a albufeiras que terão 
como finalidade principal o abastecimento público de água.

Para além do abastecimento de água às populações, 
as albufeiras de Sambade, Pretarouca, Pinhão, Olgas e 
Ferradosa serão, inevitavelmente, alvo de procura para 
outras utilizações, importando contudo garantir que os usos 
que serão realizados das citadas albufeiras se adequam às 
finalidades que presidiram à construção das barragens e 
preservam a qualidade dos recursos hídricos.

Neste sentido, impõe-se a classificação das albufeiras 
de Sambade, Pretarouca, Pinhão, Olgas e Ferradosa como 
albufeiras protegidas.

Com vista a garantir a adequada prossecução das fina-
lidades que justificaram a realização dos aproveitamentos 
hidráulicos, as albufeiras de Sambade, Pretarouca, Pinhão, 
Olgas e Ferradosa, assim como as respectivas zonas envol-
ventes, podem vir a ser objecto de planos de ordenamento 
que hierarquizem e harmonizem as múltiplas utilizações 
permitidas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei 

n.º 502/71, de 18 de Novembro, e nos termos da alínea c) 
do artigo 199.º da Constituição, o Governo decreta o se-
guinte:

Artigo 1.º
Classificação

As albufeiras de Sambade, Pretarouca, Pinhão, Olgas 
e Ferradosa são classificadas como albufeiras protegidas.

Artigo 2.º
Planos de ordenamento

1 — As albufeiras referidas no artigo anterior dispõem 
de plano de ordenamento nos termos da legislação apli-
cável, o qual incide sobre o plano de água e a zona de 
protecção às albufeiras.

2 — Na ausência de plano de ordenamento das albufei-
ras referidas no número anterior, o licenciamento municipal 
de obras, a realizar nas zonas de protecção das albufeiras 
referidas no artigo anterior, carece de parecer favorável da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Norte face às normas legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
Junho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de Sou-
sa — Rui Nuno Garcia de Pina Neves Baleiras.

Promulgado em 29 de Novembro de 2007.
Publique-se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de Novembro de 2007.
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 




